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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 3.040/96 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at ri bui fòes que lhe sâo conferidas por Lei. 

FAÇO SABER^ que a Càinara Muni ci pal 
e eu sanciono a seguinte Leis 

! p r o v o u 

JJüO Io - Fica o Poder Executivo Muni ci pal j, autorizado a firmar 
CONVÊNIO com a APAE -• ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

\ EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO D/1 P/ITRULMA^ com sede na 
; rua Marcolino de Carli^ 396f nesta cidade^ com CGC/MF no 

S9.S34.352/0001-56f conforme faculta o artigo 24^ VIII^ 
da Lei Orgânica Municipal. 

''IGO 2o -- O objeto do presente Convênio, visa a cedência de 05 
: (cinco) professores desta mu ri,i ci pal idade para darein 

atend imento ás c r i an ças e adolescentes da Ent i dade acima 
mencionada,, até 31 de dezembro do co r rent e ano. 

''IGO 3o Revogadas as disposiçyies em cont ràrio ̂  esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de março de 1996 

FERULIO TEDESCt) NETTO 
Prefeito Mun i ci pal 

GISTRE SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDO 
• c r e t á ,'••• i o i e à m i n i s t r a ç à' o 
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